
Prefeitura do Murljçjpia de Jaguariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua /\lfrcdo Bueno, 1235 - Centro -Jaguariúna-SP - CEI' 13820-000
I''one: (19)3867 9780/9760/9801

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA E A EMPRESA CRIATIVE MUSIC LTDA.

Procedimento Licitatório no 21 6/2019
Inexigibilidade n' 007/2019
Contrato no167/2019

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARILINA. com sede a Rua Alfredo Bueno. n'
1235 Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n'. 46.410.866/0001-71 neste ato representada
pela Excelentíssima Secretária Municipal de Gabinete Sra. MARIA EMILIA PEÇANHA DE
OLIVEIRA SILVA, brasileira. casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439
9 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598 13. residente e domiciliado na Rua
Custódia. 127. Jardim Zeni. CEP.: 13820-000. no município de Jaguariúna, Estado de São
Paulo, de ora em diante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a
Empresa CRIATIVE MUSIC LTDA.. inscrita no CNPJ/MF 08.648.622/0001-32, situada na
Rua Jogo Pessoa de Mattos, n' 505, sala 301. Praia da Costa. CEP: 29.101-115. no
município de Vila Velha, no estado de Espírito Santo, representado neste ato por seu sócio
proprietário Sr. lvanildo Medereiros Nunes, brasileiro, casado, empresário. portador da
Cédula de Identidade RG n' 1.231.722 SSP/ES. inscrito no CPF n' 079.395.337-54
residente e domiciliado na Avenida Estudante José Julio de Sousa. n' 1300, Apto. 1.404
CEP: 29.102-010, Praia de ltaparica. Vila Velha, estado de Espírito Santo, doravante
denominado CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que segue:

1.0 0BJETO DO CONTRATO
1.1 Realização de show musical. com o cantor Dava Saber, no evento denominado Festival
Gospel

2.0DOCUMENTOSINTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais e para melhor caracterização da execução do objeto, berTI
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas,
integram este Contrato. como se nele estivessem transcritos os documentos do
Procedimento Licitatório n' 216/2019 que originou a Inexigibilidade n' 007/201 9

2.2 0s documentos referidos no item anterior, são considerados suficientes para. em
complemento a este Contrato. definir a sua extensãqe, desta forma, reger a execução do
objeto contratado

3.0 PRAZO, DATA E CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO:
3.1 A CONTRATADA deverá viabilizar o show do cantor Davi Sacer no dia 24 de agosto de
2019, às 19:00 horas, no evento Festival Gospel. que será realizado no Parque Santa Mana
na Rua Jose Alves Guedes.1003, Centro, no município de Jaguariúna, Estado de São
Paulo

3.1.2. A apresentação do show musical com o cantor Davi Sacer, será de 90 (noventa)
minutos

3.2 É de única e exclusiva responsabilidade e obrigação da CONTRATADA a realização do
show no dia marcado, a não substituição, em hipótese alguma. do artista ora contratado, a
responsabilização pela ausência do artista ou pela impossibilidade de realização do evento
em qualquer situação. salvo em caso fortuito ou força maior perfeitamente justificável, bem
como custos e despesas com alimentação, estadia, transporte. frete, impostos e demais
custos que forem necessários para o cumprimento do objeto
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4.0PREÇO
4.1 0 valor total para o cumprimento do objeto é de R$ 33.500,00 (trinta e três mil e
quinhentos reais), apresentado pela CONTRATADA devidamente aprovado pela
CONTRATANTE

4.2 0 preço acima referido é final e irreajustável. não se admitindo qualquer acréscimo
estando incluído no mesmo. como já referendado, todas as despesas e custos. diretos e
Indiretos, como também os lucros da CONTRATADA.

4.3 As despesas decorrentes do presene Contrato, correrão por
orçamentária n' 02.15.01 13.392.0033.2031 3.3.90.39.00 1 -- Ficha 328

nnnta dn dntnpãn

Tesouro Próprio

5.0CONDIÇOESEFORMA DEPAGAMENTO

5.1 . Quando da emissão da Nota Fiscal eletrõnica (NF-e). após a realização total do objeto,
a CONTRATADA deverá encaminha-la ao seguinte endereço eletrõnico
setuc@iaguarluna.sp.qov.br . com cópia para !yEls111QÍ@lgguarluna.sp.qov.br e
eventos(@iaguariuna.sp.qov.br para conhecimento. atesto e rubrica da Senhora Secretária
da pasta e do Fiscal nomeado correspondente.

5.2 Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número da Inexigibilidade. bem
como o número deste Contrato

5.3. O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação
da Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e).

5.4. Deverá estar obrigatoriamente indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), número da
Agência e o número da conta bancária do Banco do Brasil S/A.. na qual serão efetivados os
pagamentos

5.5. Na ausência do número da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A não será
efetivado o pagamento

5.6 Não será aceita a indicação de Conta Poupança

5.7 A CONTRATADA deverá apresentar junto com a nota fiscal, o comprovante de
recolhimento dos encargos previdenciários junto ao INSS e FGTS. se couber

5.8 Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento antecipado ou sem apresentação de
Nota Fiscal devidamente rubricada pela Secretaria solicitante.

5.9 A CONTRATANTE poderá descontar do pagamento. importâncias que, a qualquer título
lhes sejam devidas, por força deste Instrumento

5.10 A CONTRATADA fica vedado negociar. ou efetuar a cobrança ou o desconto da
duplicata emitida através de rede bancária ou com terceiros. permitindo-se. tão-somente
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente na CONTRATANTE.

6.0TRANSFERENCIA DO CONTRATO
6.1 A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, nem
poderá subcontratar os serviços relativos ao seu objeto, sob pena de rescisão do ajuste
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7.0 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente. pela execução do objeto
deste Contrato e, consequentemente responde, civil e criminalmente. por todos os danos e
prejuízos que. na execução dele venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para
a CONTRATANTE ou para terceiros.

8.0 PENALIDADES

8.1 No caso de inadimplemento de quaisquer das obrigações por este previsto, fica
estipulada uma multa correspondente a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato

8.2 As multas aplicadas por força do disposto no item precedente não terão caráter
compensatório, mas simplesmente moratório e. portanto, não eximem a CONTRATADA da
reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que seus atos venham acarretar. nem
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço.

8.3 Se a CONTRATADA inadimplir. no todo ou em parte este instrumento, ficará sujeita a
sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal n' 8.666/93. com as alterações da
Lei Federal n' 8.883/94

8.4 Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades
elencadas nositens precedentes

8.5 0s valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos que a
CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.

9.0 RESCISÃO:

9.1 A inexecução deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas. ensejará também a sua rescisão. desde que ocorram quaisquer
motivos enumerados nos art. 78, da Lei n. 8.666/93

9.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob quaisquer das formas delineadas no art. 79
da Lei n. 8.666/93

10.0 DISPOSIÇOES GERAIS:
10.1 A CONTRATADA deverá executar o objeto rigorosamente conforme estipulado na
Cláusula 3.0, deste instrumento

l0.2 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na
execução do objeto deste contrato. isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer
reclamação que possa surgirá

l0.3 A CONTRATADA será a única responsável para com seus empregados e auxiliares
no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista. previdência social, seguros de
acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei. em especial no que
diz respeito às normas de segurança do trabalho. previstas na Legislação Federal, sendo
que seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da
CONTRATANTE ou rescisão com a aplicação das sanções cabíveisl

l0.4 Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n. 8.666/93, que regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela administração pública
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ll.OTOLERÂNCIA

12.0 VIGÊNCIA:

12.1 Este contrato vigorará por um período de 15 (quinze) dias, contados da data de sua
assinatura

13.0DA ANTICORRUPÇÃO:

14.0VALOR DO CONTRATO:

14.1 As partes dão ao presente contrato o valor total de R$ 33.500,00 (trinta e três mil e
quinhentos reais).

1 5.0 FORO:

15.1 Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São
Paulo. onde serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato.
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais, privilegiado que seja.

15.2 E por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais,
assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico
efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE jAGUAR ÚNA
MARIA EMILIA PEÇANHA DE OLIVEIRA SALVA
SECRETARIA DE GABINETE

> Jaguariúna, 21 de Agosto de 2019

CRtATivE MUÉIC LTDA.
lvanildo Medeiros Nunes
RG n' 1 .231.722 SSP/ES
CPF n' 079.395.337-54

q

Alise Fernanda Arruda Leite
Assistente de Gestão Pública

Prefeitura do Município de Jaglp3ríúna
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Inexigibilidade 007/201g

p ocqlEÍlto L'' 5E.URA DO Ugj-'ópio DE JAGUARiÚNA

f:estival Gospallização de show musical, com o cantor Dava Sacer, no evento denominado

1. Estamos CIEIUTES de quabaixo identificados:

pUa) blic acompanhamento dos atosr'do processo até seu julgamento final e consequente

ob) Seifo de defesa, interpsr rncursos e o s pr mos coub formas legais e regimentais. exercer

Jaguariúna, 21 de Agosto de 2019

GESTOR:

Nome: tX/tarja das Graças Hansen Albaran dos Santos
CPF: 272.223.598-69 unsmo e Cultura
RG: 25.480.348-9
Data de Nascimento: 1 9/05/1 975

Flores -- Jaguar úna/SP preto: Rua Alameda Salvador Bernarda
E-mail Institucional: gdD,setuc
E-mail pessoal:g11gç;albaraná
Telefone:(19)3ãê:7-4223

n' 257 Estância das

©gyg.(tuna .sl
bglDêikom

IQV.br

Assinatura

5



guariúna
l)cpartilmcnto dc Licitações c Contratos

Rua Alfredo BuCHo, 1235 - Centro -Jaguariúna-SP - CEP 13820-000
l;one; (19)3867 9780/9760/9801

EglqCONTRATADA:
Nome: lvanildo Medereiros Nunes
Cargo: Empresário
CPF: 079.395.337-54
RG: 1 .231 .722 SSP/ES
Data de Nascimento: 25/02/201 977

Endereço residencial completo: Avenida Estudante José Julio de Sousa, n'
1 .404, CEP: 29.102-010, Praia de ltaparica. Vila Velha, estado de Espírito Santo
E-mail institucional: p11gÉlyçBQ(@qrupocriative.com.br
E-mail pessoal: ÍlriançeirQ<@g [upocnative.com br
Telefone(s):(27) 99926-5692/(27) 3534-0994

1300 Apto

Assinatura


